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Câmara Municipaícfe iSiraçu
^stacío do ,dspírito Santo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

O Vereador firmatário, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex^ para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que o Projefo de Lei CMl n.° 059/2023 que “Concede Título de Honra ao

Mérito do Município de Ibiraçu ao Welton Carlos Peruch", protocolado nesta Casa

de Leis em 31/08/2023, de autoria do Vereador Breno Lucio Andrade Oliveira,

tenha tramitação e apreciação em caráter de urgência regimental, inclusive com

as dispensas dos pareceres das Comissões e consequente inclusão na Ordem do

Dia da presente Sessão Ordinária, para fins de apreciação e deliberação da

proposição, uma vez que o projeto não possui tempo hábil para sua regular

tramitação, visto que a Sessão Solene a qual se pretende fazer a entrega das

homenagens está agendada para os dias 13 e 14 de setembro do corrente ano.

O presente pedido de urgência regimental, com a dispensa dos pareceres e

inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária é formulado nos termos

do arf. 184 c/c o art. 63, § 8° e 9°, do Regimento Interno da Casa.

Nestes termos,

pede deferimento.

Ibiraçu-ES, em 01 de setembro de 2023.

BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA

Vereador
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